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PORTARIA Nº 53/2021 - COGEAD - DISCIPLINA A OBRIGATORIEDADE DO 

CADASTRO NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÃO – SEI 

 

 

PORTARIA Nº 53/2021  

 

A Coordenadora Geral de Administração 

no uso de suas atribuições, 

 

1-PROPÓSITO 

 

Disciplinar a obrigatoriedade do cadastro no Sistema Eletrônico de Informação – SEI 

a ser realizado pelos adjudicatários dos processos de contratação desta Fundação, 

nos termos da presente Portaria. 

 

2 – DA OBRIGATORIEDADE DO CADASTRO NO SEI PELOS FORNECEDORES 

E PRESTADORES DE SERVIÇO 

 
Todos os adjudicatários das contratações realizadas pela Fundação deverão 

obrigatoriamente realizar o seu cadastro no SEI dentro do prazo de 03 (três) dias contados 

da homologação do certame ou da ratificação da contratação direta. 

 

 

Dessa forma, esta COGEAD recomenda que as competentes Unidades desta Fundação 

passem a adotar em seus Editais clausula específica com a seguinte redação[1]: 

 

17.DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

(PROCESSOS ELETRÔNICOS) 

 

17. 1 Homologado o resultado final da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 

(três) dias, contados 

daquela data, para realização do cadastro de seu representante legal e de suas 

testemunhas no Sistema 

Eletrônico de Informação – SEI, acessando o Link a seguir para cadastro de usuário 

externo 

[2]:https://sei.fiocruz.br/sei/controlador_externo.php? 

acao=usuario_externo_logar&acao_origem=usuario_externo_gerar_senha&id_orgao_ac 

esso_externo=0. 

 

 

O SEI é o sistema de informação onde tramita o processo digital da presente contratação e o 

cadastro do adjudicatário é obrigatório no prazo acima para fins de registro e assinatura 
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eletrônica dos instrumentos contratuais, sob pena de decair do direito à contratação nos 

termos do art. 104 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 do 

mesmo diploma e demais cominadas em Lei e neste Edital. 

 

17. 2 Em sendo realizada a contratação, o adjudicatário será devidamente notificado da 

disponibilização no SEI 

do Termo de Contrato respectivo e deverá assiná-lo eletronicamente, 

necessariamente, no mesmo dia de sua 

disponibilização, sob pena de decair do direito à contratação nos termos do subitem 

acima, sem prejuízo das 

demais sanções previstas em Lei e neste Edital. 

 

 

3- DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Ficam revogadas por força desta Portaria quaisquer disposições internas eventualmente 

contrárias. 

 

4 - PUBLICAÇÃO E VIGÊNCIA 

 

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 



 
COORDENAÇÃO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
 
 
PORTARIA Nº 185, de 10 de junho de 2024

  

A Coordenadora Geral de Administração,
no uso de suas atribuições que lhes são
conferidas pela Portaria do Ministério da
Saúde n° 1.978 de 01/08/2017 – DOU
02/08/2017,

 

RESOLVE:

 

 

1. PROPÓSITO

Art. 1° Estabelecer no âmbito da Fiocruz, as infrações, da pra9cadas durante os procedimentos
licitatórios e os subsequentes à sessão compe99va, nos termos do art. 155 da Lei n° 14.133, de 1° de
abril de 2021 e a dosimetria na aplicação da sanção, com dolo ou culpa:

I. O licitante que deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro e equipe de apoio/Comissão de
Licitações durante o certame;

II. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus9ficado, não man9ver a
proposta em especial quando:

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) deixar de apresentar amostra;

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

III. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

a) recusar-se, sem jus9fica9va, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Fiocruz;

IV. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;

V. fraudar a licitação.

VI. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:
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a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

VII. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

VIII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013 ;

 
Art. 2° Com base no art. .156 da Lei nº 14.133, de 2021 , a Fiocruz poderá, garan9da a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:

I. advertência;

II. impedimento de licitar e contratar e

III. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os mo9vos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

Art.3º Na aplicação das sanções estabelecidas no Art. 2º, desta Portaria serão
considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida.

b) as peculiaridades do caso concreto

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

I. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

II. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administra9vas relacionadas, quando não se jus9ficar, que impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federa9vo, a qual pertencer o órgão ou en9dade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, na forma
estabelecida no art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133/2021.

III. caberá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas em edital, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, na forma prevista no art. 156, §5º, da Lei n.º
14.133/2021.

IV. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo
de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e in9mará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua in9mação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

Art. 4° Com base na Lei nº 14.133, de 2021 , poderá ser aplicada aos licitantes e/ou adjudicatários,
garan9da a prévia defesa, a penalidade de impedimento do direito de licitar e contratar com a União e
descredenciamento do SICAF pelo período de até 04(quatro)meses sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal.
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Art. 5° As penas previstas no art. 4º desta portaria, poderão ser subs9tuída por penalidade menos
gravosa de Advertência, caso o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade no SICAF em
decorrência de quaisquer condutas 9pificadas na presente norma, ocorrido em procedimentos
licitatórios e que não tenha havido nenhum dano à Fiocruz, em decorrência de qualquer das práticas.

Art. 6° A pena prevista no art. 4º desta portaria, poderá ser reduzida em 50% (cinquenta por cento), uma
única vez, quando não tenha havido nenhum dano à Fiocruz, em decorrência de qualquer das práticas.

Art. 7° Deverão ser consideradas e avaliadas as seguintes atenuantes:

a) a conduta pra9cada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de
falha não controlada e provocada pelo licitante ou contratado;

b) a conduta pra9cada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha
vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído, ou que não sejam de fácil iden9ficação, desde
que devidamente comprovado; ou

c) A conduta pra9cada seja decorrente da apresentação de documentação que não
atendeu às exigências do edital, desde que evidenciado equívoco em seu encaminhamento e a ausência
de dolo.

d) A penalidade a que se refere ao Art. 4º desta portaria será afastada quando a entrega
da documentação ocorrer fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à
Fiocruz, observando-se ainda, cumulativamente, que:

- A documentação entregue esteja correta e adequada ao que fora solicitado;

- O eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior à sua quarta parte;

- O licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade no SICAF em decorrência da
prá9ca de quaisquer condutas 9pificadas na presente norma em procedimentos licitatórios ou em
contratações ocorridas nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual será aplicada a
penalidade.

Art. 8º A sanção prevista no  art. 4° poderá ser majorada em 50% (cinquenta por cento), para cada
agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência do seguinte:

a) Quando restar comprovado que o licitante ou contratado tenha registro no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores- SICAF de penalidade aplicada no âmbito da Fiocruz, em
decorrência da prá9ca de qualquer das condutas 9pificadas na presente norma, nos 12 (doze) meses que
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade;

b) Quando restar comprovado que o licitante tenha sido desclassificado ou inabilitado
por não atender às condições do edital, quando for notória a sua impossibilidade de atendimento ao
estabelecido;

 

c) Quando o licitante, deliberadamente, não responder às diligências des9nadas a
esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório; ou

d) Quando restar comprovado que o licitante tenha prestado declaração falsa de que é
beneficiário do tratamento diferenciado concedido em legislação específica.

Art. 9° Quando a ação ou omissão do licitante ou contratante ensejar o enquadramento de concurso de
condutas, aplicar-se-á a penalidade de impedimento do direito de licitar e contratar com a União e
descredenciamento do SICAF pelo período de até 60(sessenta)meses, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal.

Art. 10° A aplicação das penas previstas nesta portaria não exclui a possibilidade de aplicação de outras
sanções previstas no edital, no contrato ou na legislação vigente, sem prejuízo das responsabilidades civil
e criminal, inclusive por perdas e danos causados à Administração.

Art. 11° Na apuração dos fatos de que trata a presente Portaria, a Administração atuará com base no
princípio da boa-fé obje9va, assegurando ao licitante ou ao contratante a ampla defesa e o contraditório,
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o direito de juntar todo e qualquer meio de prova necessário à sua defesa, podendo, inclusive, requerer
diligências.

Art. 12° No estabelecimento da pena, havendo concomitantemente fatores agravantes e atenuantes
descritos nesta portaria. O cálculo para dosimetria da sanção considerará primeiro os fatores para
majoração da pena e em seguida aplicar-se os fatores atenuantes, uma única vez, conforme descrito no
caput do Art. 6° para redução da pena.

Art. 13° Esta Portaria passa, obrigatoriamente, a fazer parte de todos os editais de licitação na como um
de seus Anexos publicados por todas as Unidades da Fiocruz, que deverão ser subme9dos à apreciação
de parecer jurídico da Procuradoria Federal.

Art. 14º A Autoridade Competente formará sua convicção com base na livre apreciação dos fatos e
condutas pra9cadas, devendo, quando necessário, promover diligências para a apuração da veracidade
das informações e provas apresentadas pela defesa.

 

2. VIGÊNCIA

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e REVOGA a Portaria n° 150/2019-Cogead.

 
 
Flávia Silva
Coordenadora Geral de Administração
FIOCRUZ

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por FLAVIA SILVA, Coordenador(ª) Geral de Administração, em
10/06/2024, às 14:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fiocruz.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3945213 e o
código CRC 8B371FA9.

Referência: Processo nº 25380.002346/2024-21 SEI nº 3945213
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ESCOLA NAC. DE SAÚDE PÚBLICA SÉRGIO AROUCA

Estudo Técnico Preliminar 4/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 25388.000005/2026-11

2. Descrição da necessidade

2.1. A necessidade de aquisição de Oxigênio Medicinal Gasoso, com grau de pureza mínimo de 99,5%, incluindo o
fornecimento, em regime de comodato, de até 8 (oito) cilindros com capacidade individual de 10 m³, destinados ao
uso contínuo nas dependências do Centro de Saúde Escola Germano Sinval Faria (CSEGSF), unidade assistencial
vinculada à Escola Nacional de Saúde Pública Sérgio Arouca (ENSP/Fiocruz).

2.2. O CSEGSF dispõe de uma sala de observação clínica para adultos, equipada com 6 (seis) pontos de oxigênio
ativos, bem como de uma sala de observação clínica pediátrica, igualmente dotada de 6 (seis) pontos de oxigênio
ativos. Ademais, o oxigênio medicinal pode ser utilizado de forma eventual em consultórios médicos, mediante o
deslocamento de cilindros de 10 m³ devidamente equipados com manômetro, fluxômetro e umidificador, conforme a
necessidade assistencial identificada.

2.3. O oxigênio medicinal configura-se como insumo essencial à assistência em saúde, sendo amplamente
empregado em terapias de oxigenioterapia e em procedimentos de nebulização. Sua utilização é fundamental para a
estabilização clínica de pacientes acometidos por insuficiência respiratória, síndromes gripais agudas, crises
asmáticas, Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica (DPOC), entre outros agravos frequentemente observados no
contexto do atendimento ambulatorial e de urgência prestado pela unidade.

2.4. Em cumprimento ao art. 3º do Decreto nº 8.540/2015, informamos que a contratação em epígrafe é essencial e
de interesse público, sem a qual não será possível atender às necessidades da Administração. Considerando o perfil
assistencial do CSEGSF, caracterizado por demanda contínua e variável, torna-se imprescindível assegurar o
abastecimento regular, seguro e ininterrupto desse insumo, a fim de preservar a operacionalidade dos serviços,
mitigar riscos assistenciais e garantir a qualidade e a segurança da atenção à saúde ofertada aos usuários. Nesse
contexto, o modelo de fornecimento com comodato de cilindros mostra-se técnica e operacionalmente adequado, uma
vez que possibilita a reposição cíclica do produto, assegura a disponibilidade imediata dos recipientes e otimiza a
logística interna de distribuição e uso, especialmente em situações de atendimento emergencial.

2.5. Ressalta-se que, ao longo do segundo semestre de 2025, foi identificado um aumento expressivo no consumo de
oxigênio medicinal. Embora parte desse incremento esteja associada ao aumento do número de pacientes em uso de
oxigenioterapia, não se descarta a existência de outros fatores contribuintes ainda não plenamente identificados.
Nesse sentido, a equipe da COGIC realizou avaliação técnica dos fluxômetros e chicotes, não tendo sido constatados
vazamentos nesses componentes. Contudo, em razão de limitações técnicas, não foi possível proceder à verificação
integral de toda a rede de oxigênio da unidade.

2.6. Cabe destacar que a rede de oxigênio do CSEGSF é antiga e apresenta necessidade de substituição completa, o
que pode comprometer a eficiência do sistema e contribuir para perdas não mensuradas de oxigênio. Diante desse
cenário, e considerando a média atual de substituição dos cilindros de oxigênio medicinal de 10 m³, torna-se prudente
revisar e elevar a estimativa de consumo anual, de modo a possibilitar a adequada programação do fornecimento,
com a realização de empenhos conforme a substituição dos cilindros e de acordo com a necessidade real do
CSEGSF. Em contrapartida, a Coordenação de Administração do CSEGSF realizará tratativas junto à COGIC/Fiocruz
com o objetivo de viabilizar a inspeção completa da rede de oxigênio da unidade e a elaboração de projeto técnico
para sua substituição.

UASG 254450
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2.7. Dessa forma, a aquisição de oxigênio medicinal, associada ao fornecimento de cilindros em regime de comodato,
revela-se técnica, assistencial e operacionalmente necessária, assegurando a continuidade da assistência, a
segurança dos pacientes e a adequada execução das atividades desenvolvidas pelo Centro de Saúde Escola
Germano Sinval Faria.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Centro de Saúde Escola Germano Sinval Faria - CSEGSF/ENSP Carlos Alberto de Moraes Costa

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. O presente instrumento tem como objeto a contratação de empresa especializada para o fornecimento de gases
especiais, destinados ao desenvolvimento e à aplicação de metodologias voltadas ao atendimento de demandas
ambulatoriais, de pesquisa, ensino e serviços prestados no âmbito da Escola Nacional de Saúde Pública Sergio
Arouca (ENSP), por meio do Centro de Saúde Escola Germano Sinval Faria (CSEGSF).

4.2. A execução contratual deverá observar, em sua totalidade, os termos e condições estabelecidos no edital da
licitação e em seus anexos, cabendo à Contratada a responsabilidade exclusiva pela adequada execução do objeto,
assumindo integralmente todos os riscos, encargos operacionais, logísticos, financeiros e administrativos decorrentes.

4.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme consta das informações
básicas do termo de referência.

4.4. Qualificação Técnica:

a) Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE consulta ao Portal da Anvisa;

b)  Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença Sanitária Estadual, Municipal ou do Distrito Federal
emitida pela Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, da sede da
empresa interessada;

c)  Autorização de Funcionamento de empresas fabricantes e envasadoras de gases medicinais (AFE)Conforme
Decreto nº 8.077. de 14/08/2013 que regulamenta o art. 16 da Lei Nº 6360, 23/09/1976;

d)  Cópia da Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária Estadual/Municipal do licitante; 14/08/2013, que
regulamenta o art. 16 da Lei nº 6360, 23/09/1976;

e)  Atestado(os) de Capacidade Técnicatimbrado, e que comprove(m) a aptidão da Licitante para desempenho de
atividade pertinente e compatível com as característicasdo objeto da licitação.

4.5. Para prevenção de impactos ambientais a empresa classificada deverá apresentar critérios de sustentabilidade: 

4.5.1. Certificado de Cadastramento técnico Federal de Atividades Poluidoras ou Utilizáveis de recursos ambientais
(IBAMA, (Lei 6.938/81.

4.5.2.Licença no INEA RJ, para empresas do Estado do Rio de Janeiro, caso o município não tenha órgão ambiental
capacitado. (Conforme decreto Estadual nº 44.820/14 e resolução CONEMA nº 42/12). Para os municípios do
Estados do Rio de janeiro, que detenha órgão capacitado enviar a licença ambiental municipal.

4.6. Para a atividade de transporte também será exigido a mesma legislação pertinente, porém caso a empresa
licitante classificada e ou vencedora não tenha tal documentação deverá emitir uma declaração, que no ato da
entrega contratará uma empresa que detenha tais documentos. Se no momento da entrega a empresa for fornecer o
objeto fora da legislação vigente sofrerá sanções administrativas contidas no Termo de Referência e no edital. Além
da denúncia aos órgãos competentes.
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4.7. Registro ou inscrição do responsável técnico, no Conselho Regional de Química (CRQ). (Lei 2.800/56 art. 27 e
Lei 6.839 Art. 1º). 16.5. Autorização para Transporte Interestadual de Produtos Perigosos do IBAMA. Empresas
sediadas fora Estado do Rio de Janeiro.

4.8. Prazo de entrega: 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da Nota de Empenho. 

4.9. A entrega deverá ser realizada em horário comercial, mediante agendamento prévio de data e horário a ser
definido de comum acordo entre a Coordenação de Administração do CSEGSF e o fornecedor, observadas as
necessidades e a demanda operacional do próprio CSEGSF, que orientarão a programação da entrega.

4.10. Local de entrega: Rua Leopoldo Bulhões, 1480, Manguinhos, RJ.

4.11. Validade da proposta com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

4.12.  A aquisição deverá seguir os seguintes parâmetros de Responsabilidades Socioambiental: Os critérios de
sustentabilidade da demanda deverão estaralinhados a diretriz do Art. 5 da Lei 14.133/2021, Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis da Advocacia Geral da União e Normativos correlatos.

4.13. Observância à Lei de Acesso à informação: Nos termos da Lei n. 12.527, de 2011, conforme previsão do Art. 10
Instrução Normativa N. 81/2022, o referido documento é classificado como público, tendo em vista seu
enquadramento no Inciso VI, Art. 6 da Lei 12.527/11.

4.14. Observância ao Catálogo Eletrônico de Padronização: Em obediência ao Art. 18, caput da Lei 14.133/2021,
esclarecemos que as especificações doobjeto são aquelas que correspondem as essenciais, sem as quais não
poderá ser atendida as necessidade da Administração.

 

 

5. Levantamento de Mercado

5.1. Para o levantamento de preços, foi consultado o valor da última Ata de Registro de Preços nº 04/2025, decorrente
do Pregão Eletrônico nº 90022, no montante de R$ 128,46, bem como realizada pesquisa no Painel de Preços, cujo
valor apurado foi de R$ 150,00. Este último foi adotado como referência para subsidiar a elaboração do presente
Estudo Técnico Preliminar (ETP), tendo em vista a previsão, pelo requisitante, de reajuste a ser praticado pelas
empresas, conforme consignado no DFD, documento SEI nº 5787832;

5.2. A necessidade foi demonstrada no item 2 do presente Estudo Técnico Preliminar – ETP;

5.3. A natureza do objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, de que tratam a Lei
nº 14.133/2021, por possuir padrõesde desempenho e características gerais e específicas, usualmente encontradas
no mercado;

5.4. Os requisitos da contratação foram elencados no item 4 do presente ETP;

5.5. A pesquisa de preços será atualizada pela área de compras da instituição, mediante consulta a empresas
especializadas na prestação dos serviços disponíveis no mercado;

5.6. O objeto demandado possui contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas, ou seja, não se 
trata de demanda exclusiva ouestranha para o mercado;

5.7. Foram analisadas contratações similares feitas na FIOCRUZ em outros órgãos e entidades, por meio de 
consultas a outros editais, com objetivo deidentificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações 
que melhor atendessem às necessidades da Administração;

5.8. Verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos materiais a serem adquiridos, onde 
diversas empresas podem atender aoobjeto pretendido, por se tratar de objeto de natureza comum, disponíveis no 
mercado.
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5.9. Desta forma este Estudo Técnico Preliminar, infere que a aquisição de gases medicinais, representam a melhor
solução para atender as necessidades do setor CSEGSF, sendo esta a alternativa mais vantajosa para a
Administração.

 

 

6. Descrição da solução como um todo

6.1. A aquisição do insumo é essencial à assistência em saúde, sendo amplamente empregado em terapias de
oxigenioterapia e em procedimentos de nebulização. Sua utilização é fundamental para a estabilização clínica de
pacientes acometidos por insuficiência respiratória, síndromes gripais agudas, crises asmáticas, Doença Pulmonar
Obstrutiva Crônica (DPOC), entre outros agravos frequentemente observados no contexto do atendimento
ambulatorial e de urgência prestado pela unidade.

6.2. Em acordo com o Art. 40, inc. II da Lei 14.133/2021, a solução em rogo se utilizará do Registro de Preços para a
aquisição pretendida, de modo a flexibilizar o planejamento de demandas e reduzir significativamente o tempo de
aquisição. Tal atende as necessidades contínuas, durante o prazo de vigência da ata, sem implicar em
obrigatoriedade de contratação.

6.3. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Licitação na modalidade Pregão tipo
SRP, sob a forma Eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço.

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. Nos exercícios anteriores, o consumo médio anual de Oxigênio Medicinal Gasoso manteve-se estável, situando-
se entre 200 e 250 m³ por ano, compatível com o perfil assistencial então observado.
 
7.2. Entretanto, no último semestre de 2025, verificou-se um aumento significativo na demanda, com solicitações
médias de 20 m³ por semana, o que corresponde a aproximadamente 80 m³ mensais. Projetando-se esse padrão de
consumo para um período de 12 meses, estima-se um consumo anual da ordem de 960 m³, valor substancialmente
superior à média histórica.
 
7.3. Tal elevação pode ser parcialmente justificada pelo aumento do uso assistencial do oxigênio, em decorrência do
maior número de atendimentos e da intensificação do suporte terapêutico a pacientes que demandam oxigenoterapia.
 
7.4. Todavia, ao se comparar o consumo atual com as médias dos anos anteriores, identifica-se uma possibilidade
real de existência de vazamentos na rede de distribuição de oxigênio, o que pode estar contribuindo para o aumento
não planejado do consumo.
 
7.5. Diante desse cenário, optou-se por adequar a quantidade contratada, tomando como base o consumo
efetivamente observado no último semestre, de modo a evitar riscos de desabastecimento e garantir a continuidade
da assistência aos pacientes.
 
7.6. Paralelamente, a unidade adotará medidas técnicas e operacionais voltadas à avaliação da integridade da rede
de oxigênio, incluindo inspeções, testes e, se necessário, a substituição ou reparo dos trechos comprometidos, tão
logo seja confirmada a ocorrência de vazamentos, com o objetivo de restabelecer a eficiência do sistema e
racionalizar o consumo futuro.
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8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 144.000,00

8.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais), conforme
indicado no DFD, documento SEI nº 5805815. A estimativa observa as diretrizes dos normativos que tratam da
matéria, especialmente no que se refere à elaboração da indispensável análise crítica, nos termos da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. A presente contratação admite o parcelamento da solução, uma vez que a licitação será realizada por itens, com 
o objetivo de ampliar o potencial de competitividade entre os participantes do certame;

9.2. O parcelamento da solução constitui a regra, devendo a licitação ser realizada por itens sempre que o objeto for 
divisível, desde que não haja prejuízo à integralidade da solução nem perda de economia de escala, de modo a 
favorecer a ampla participação de licitantes.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. A pretensa contratação não guarda correlação ou interdependência com outras contratações da Unidade.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento a seguir:

DFD nº 350/2025

Número da contratação: 269/2026

A  contratação está alinhada com o Plano Diretor de Logística Sustentável (PLS) Institucional, conforme PORTARIA
Nº 646, de 30 de novembro de 2021.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. A contratação do fornecimento de oxigênio medicinal, em conformidade com os parâmetros técnicos
estabelecidos pela Farmacopeia Brasileira, visa assegurar benefícios diretos e indiretos relevantes ao Centro de
Saúde Escola Germano Sinval Faria (CSEGSF), à gestão pública e à sociedade, sob as perspectivas da
economicidade, eficiência, eficácia e sustentabilidade.
 
12.2. No que se refere à economicidade, a possibilidade de aceitação do oxigênio medicinal com grau de pureza de
99,5%, plenamente adequado às normas técnicas e sanitárias vigentes, amplia a competitividade do certame
licitatório, permitindo a participação de um maior número de fornecedores. Tal medida tende a resultar em melhores
condições comerciais, com redução do custo unitário do insumo, sem prejuízo à segurança do paciente ou à
qualidade assistencial, promovendo o uso racional dos recursos financeiros públicos.
 
12.3. Quanto à eficiência e eficácia, a contratação assegura a continuidade do atendimento assistencial,
especialmente em ambientes de observação clínica adulta e pediátrica, bem como em procedimentos ambulatoriais
que demandam suporte de oxigenoterapia. A padronização do fornecimento, associada à conformidade regulatória do
produto, contribui para a previsibilidade do abastecimento, reduzindo riscos de descontinuidade e fortalecendo a
capacidade de resposta da unidade às demandas assistenciais.
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12.4. Sob a ótica do melhor aproveitamento dos recursos humanos, a disponibilidade regular e adequada de oxigênio
medicinal minimiza intercorrências operacionais, retrabalhos e situações emergenciais relacionadas à falta do insumo,
permitindo que as equipes assistenciais e técnicas concentrem seus esforços na atividade-fim, com maior segurança,
fluidez dos processos e qualidade do cuidado prestado aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS).
 
12.5. Em relação aos recursos materiais e logísticos, a contratação em condições técnicas compatíveis com a
realidade do serviço favorece uma gestão mais eficiente de estoques e cilindros, reduzindo desperdícios, perdas por
vencimento e manuseios desnecessários, além de otimizar os fluxos de reposição e armazenamento.
 
12.6. No que tange aos impactos ambientais positivos, a racionalização do fornecimento e o adequado
dimensionamento da contratação contribuem para a redução de transportes excessivos, menor consumo de insumos
logísticos e diminuição da emissão indireta de gases poluentes associados à cadeia de suprimentos. Ademais, a
gestão eficiente dos cilindros em regime de comodato favorece práticas alinhadas à sustentabilidade e ao uso
responsável de recursos.
 
12.7. Por fim, a contratação resulta em melhoria contínua da qualidade dos serviços oferecidos à sociedade, ao
garantir assistência segura, tecnicamente adequada e ininterrupta aos pacientes atendidos pelo CSEGSF. Ao
equilibrar critérios técnicos, econômicos e assistenciais, a medida reforça o compromisso institucional com a boa
governança, a responsabilidade no uso dos recursos públicos e a promoção da saúde com qualidade, segurança e
equidade.

13. Providências a serem Adotadas

13.1. Para que o objeto seja contratado e entregue corretamente será necessário seguir as orientações do Setor de
Almoxarifado, que contempla as atividades necessárias à adequação do ambiente da organização para que a
contratação surta seus efeitos e com os responsáveis por esses ajustes nos diversos setores, bem como o
cumprimento de toda e qualquer especificidade no termo de referência;

13.2. Não será necessária a capacitação de servidores para atuarem na contratação e fiscalização dos serviços,
devido às especificidades do objeto a ser contratado.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1 Conforme descrito do item 4 deste Estudo Técnico Preliminar, além dos critérios de sustentabilidade
eventualmente inseridos na descrição doobjeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no
Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

14.2. A aquisição deverá seguir os seguintes parâmetros de Responsabilidade Socioambiental:

Os critérios de sustentabilidade da demanda deverão estar alinhados a diretriz do art. 5 da Lei 14.133/2021, Guia
Nacional de ContrataçõesSustentáveis da Advocacia Geral da União e normativos correlatos.

DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL: a empresa deverá apresentar material constituído e embalado com critérios
socioambientaisvigentes decorrentes da Lei nº 6.938/81.

Com o intuito de minimizar o impacto ambiental, a coleta dos resíduos gerados, bem como as embalagens
contaminadas resultantes do consumodos produtos é solicitada à COGIC/ Fiocruz para posterior incineração e/ou
destinação adequada, conforme o Plano de Gerenciamento deResíduos de Serviços de Saúde/ ENSP/ Fiocruz.

Em atendimento a Instrução Normativa SLTI/MPOG no 10, de 12 de novembro de 2012, informamos que foi
observado o documento elaboradopela Comissão Gestora do Plano de Logística Sustentável da Fundação Oswaldo
Cruz (FIOCRUZ). A presente contratação está comtemplada noPlano de Contratações Anula (PCA) da entidade e
alinhada com o Plano Diretor de Logística Sustentável(PLS).
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O Plano de Gestão de Logística Sustentável (PLS) busca consolidar, organizar, aprimorar e sistematizar as boas
práticas de sustentabilidade jáem andamento na Fiocruz e fornece diretrizes para novas ações. Tem como principais
objetivos:

a) difundir e promover a prática da ecoeficiência no âmbito da Fiocruz;

b) promover a disseminação da sustentabilidade ambiental, econômica e social na comunidade da Fiocruz;

c) revisar e aprimorar os processos de compras e contratações, com vistas ao desenvolvimento de especificações
para aquisição de bens,serviços e projetos pautados por critérios de sustentabilidade ambiental;

d) qualificar as instalações e as edificações para melhor utilização e aproveitamento dos recursos naturais;

e) estabelecer parcerias, visando a reciclagem de resíduos ou a destinação ambientalmente correta; e

f) promover a qualidade de vida no ambiente do trabalho.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Considerando as informações expostas nos itens anteriores, esta equipe julga viável a contratação solicitada, uma vez que os recursos foram devidamente 
planejados e que a aquisição descrita visa garantir a continuidade dos pacientes em tratamento.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

CARLOS ALBERTO DE MORAES COSTA
Requisitante Técnico

 Assinou eletronicamente em 15/01/2026 às 10:57:23.

 

 

 

 

 

 

JANINE NASCIMENTO DOS SANTOS
Requisitante Técnico

 Assinou eletronicamente em 15/01/2026 às 12:37:45.
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LUCIANA GONZAGA SANTOS DA CRUZ
Equipe de Planejamento

 Assinou eletronicamente em 15/01/2026 às 10:50:56.
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